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Câmara de Vereadores de Cariacica 
Gabinete Vereador André Lopes 

 
 

REQUERIMENTO Nº _______/ 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cariacica/ES 
Karlo Aurélio Vieira do Couto 
 
O vereador André Lopes, no uso de suas atribuições regimentais, com 
fundamento nos incisos IX e XIV do Art. 14 e no inciso XX do Art. 90 da Lei 
Orgânica do Município de Cariacica, requer que a Vossa Excelência, após 
aprovação do Plenário, que seja encaminhado à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, o pedido de informação e providencias quanto ao decreto 041, de 
11 de fevereiro de 2021 a respeito  da instituição da comissão  de 
acompanhamento  da gestão de recurso das escolas municipais de Cariacica, 
tendo em vista denúncias recebidas de Munícipes relatando o conflito com a lei 
Nº 4354  de 09 de Dezembro de 2005, que autoriza as unidades de ensino da 
rede municipal de Cariacica a criarem as caixas escolares e institui os programas 
dinheiro direto na escola e municipal de alimentação  escolar e dá outras 
providências.   
 
1 – Que a Secretaria de Educação preste esclarecimentos sobre as denúncias 
de conflito de legislação  
 
2 - Que a Secretaria de Educação preste esclarecimento sobre a sobreposição 
de função, uma vez que a Lei no seu artigo art. 24 já deixa evidente a função 
fiscalizatória de órgãos competentes  
 
3 - Que a Secretaria de Educação nos informes o custo para esta ação 
 
Certo de contar com a colaboração de Vossa Excelência referente ao presente 
requerimento, desde já agradeço a atenção dispensada e aproveito o ensejo 
para renovar nossos votos de estima e consideração. 
 
Nestes termos, 
Pede e Espera Deferimento. 

 

Plenário Vicente Santório, 15 de abril de 2021. 

 

 

André Monteiro Lopes 
Vereador PT 
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